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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR - Jose Adriano Valle da Costa - Folha

EMENDA ADITIVA Nº AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Emenda: Acrescenta ação Desapropriação da Área de Lazer denominada Campo do Olaria situado no Bairro Largo da Batalha, Niterói, no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025. 

[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0137- Cidade do Esporte 

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Desapropriação  com construção de campo e área de lazer no local denominado campo do Olaria, Largo da Batalha

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Desapropriação em Nome do Interesse Público

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	Desporto e Lazer

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	01
	01
	01
	10.000.000,00



Art. 2º - Os valores para execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	 0010- Cidade Urbanizada 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5071 | REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	5351 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 54.905.291,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 10.000.000,00.


                                                                                        Sala das Sessões, 29 de Maio de 2024.


                                                                       Folha 
VEREADOR







JUSTIFICATIVA:
A finalidade administrativa tem como objetivo de incorporar a área de lazer aos cuidados do poder público municipal com intuito de zelar por sua conservação e desenvolvimento visando o interesse coletivo dos moradores promovendo ações esportivas que venham incluir e transformar as vidas através das práticas esportivas.
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